
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

MEDIDA PROVISÓRIA N° 04/2024

“CRIA O CARGO COMISSIONADO DE GESTOR EXECUTIVO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, Estado do Tocantins, no uso da atribuição conferida pelo artigo 53 da
Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória com força de Lei: 

Art.  1º.  Fica  criado  no  âmbito  da  estrutura  administrativa  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  o  cargo
comissionado de Gestor Executivo de Vigilância Sanitária, acrescentando no Anexo V, Tabela II, da Lei Municipal
nº 546/2017, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

CARGO QUANT. PROV. ESCOLARIDADE VENCIMENTO CARGA H/
SEMANAL

 
Gestor Executivo
de Vigilância
Sanitária

01
 CC  

Nível Médio

 
02 Salários
mínimos
 

 
40 H
 

Art. 2º. Fica estabelecido as seguintes atribuições ao cargo de Gestor Executivo de Vigilância Sanitária no
Anexo – Atribuições e Atividades dos Cargos em Comissão e Efetivos da Lei nº 546/2017, que passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

CARGO: GESTOR EXECUTIVO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: NÍVEL MÉDIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO:

O Gestor Executivo de Vigilância Sanitária tem como atribuições principais: planejar, promover, orientar e
executar ações desse setor; participar, juntamente com órgãos afins, da formulação das políticas e da execução
de  ações  pertinentes;  executar  complementarmente,  sem  prejuízos  a  Legislação  Estadual  e  Federal,
licenciamento  e  fiscalização  nos  estabelecimentos  comerciais  e  industriais;  desenvolver  ações,  em  conjunto
com a esfera estadual, relativas à coordenação, atendimento de rotina a reclamações e denúncias; investigação
de surto alimentar; análise e aprovação de projetos de interesse à saúde; e demais agravos de saúde pública no
campo de abrangência; vigilância da qualidade da água para consumo humano; ações educativas em vigilância
sanitária; coletas de alimentos e produtos para análise laboratorial; demais atividades correlatas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, 02 de fevereiro de 2024.

VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO

Prefeito Municipal
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